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PREGÃO Nº 033/2015–PRESENCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2015
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 192/2015.

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA PARA O HOSPITAL MUNICIPAL, COMO CONTRATANTE E DE OUTRO A EMPRESA MARCOS ANDRE REICHERT & CIA LTDA – EPP, COMO CONTRATADA”.

O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 87.572.079/0001-03, com sede administrativa na Rua General João Antônio, nº 1305, Bairro Centro, São Vicente do Sul, RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor FERNANDO DA ROSA PAHIM, brasileiro, casado, titular da cédula de identidade n.º 1082529239, e CPF n. º 000.109.510-24, denominado CONTRATANTE e a Empresa MARCOS ANDRE REICHERT & CIA LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06941912/0001-44, com sede administrativa na Av. Independência, nº 787, sala 1, bairro Centro, na cidade de Victor Graeff - RS, representada neste ato por seu proprietário Sr Marcos André Reichert, portador da célula de identidade RG nº. 1084404316 e do CPF nº. 994.656.470-04, residente e domiciliado na Av. Independência, nº 924, no Município de Victor Graeff, RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, que será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com o Processo Administrativo nº 283/2015, Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 033/2015, bem como com o que disciplina Lei Federal n.º 10.520-2002, subsidiada pela Lei Federal nº 8.666-1993 e suas alterações posteriores, bem como pelo Decreto Municipal nº 162/2005, Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, assim como pelas condições estabelecidas no edital nº 045/2015 e seus anexos.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. O presente instrumento tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de serviço contínuo de controle de pragas, dedetização, desratização, limpeza e desinfecção química de caixas, células e reservatórios d’água, nas dependências internas e externas do Hospital Municipal, conforme edital e Termo de Referência/Modelo de Proposta - Anexo I do edital, partes integrantes do contrato;
1.2. A contratada deverá fornecer mão-de-obra especializada, equipamentos e todos os insumos necessários para execução dos serviços;
[bookmark: _GoBack]1.3. A contratada deverá cumprir rigorosamente as exigências do edital nº 045/2015 e do presente contrato administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
2.1. O Contratante pagará ao contratado, o valor mensal de R$ 300,00 (trezentos), totalizando o valor do contrato em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), pela prestação de serviços abaixo relacionado:
	Item
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

	1
	Prestação de serviço contínuo de controle de pragas, dedetização, desratização, limpeza e desinfecção química de caixas, células e reservatórios d’água, nas dependências internas e externas do Hospital Municipal.

	Sub
item
	Relação dos Serviços
	Unidade
	Quant
	Valor Mensal

	1.1
	DEDETIZAÇÃO: aplicação de praguicidas próprios (“spray”, gel, “fog”, atomizador e/ou de outros métodos eficientes) para o ambiente hospitalar, e se necessário, pulverização nas áreas externas e micropulverização nas áreas internas de depósitos, almoxarifados, escritórios ..., com produtos inodoros (área total de 1.100 m²) e DESINSETIZAÇÃO com pulverização de veneno em pó, aplicado nos jardins, árvores, casas de máquinas, lixeiras e cozinha, para combate de formigas, escorpiões, cupins, carrapatos, mosquitos, larvas e similares
	Serviço e insumos
	12
	120,00

	1.2
	DESRATIZAÇÃO:  adoção de barreiras sanitárias em todas as áreas do Hospital Municipal, onde se denuncie a presença dos roedores, incluindo todas as áreas internas e externas (área total de 200 m²)
	Serviço e insumos
	12
	100,00

	1.3
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO QUÍMICA: caixas, células e reservatórios d’água, com emissão de laudo técnico, conforme art. 39 da RDC nº 63 da ANVISA (02 reservatórios com capacidade de 3.000 litros cada, com a remoção mecânica das substâncias e outros objetos e desinfecção eliminando microorganismos potencialmente patogênicos por meio de agentes químicos)
	Serviço e insumos
	12
	80,00

	Soma do Valor Mensal
	300,00

	Valor do Contrato (Valor Mensal x 12)
	3.600,00



2.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada, constando o recebimento por parte do servidor responsável designado para tal, em até 30 (trinta) dias do mês de referência;
2.3. A nota fiscal emitida pelo licitante contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e o número do empenho, para acelerar o trâmite de recebimento do serviço prestado e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;
2.4. Nos pagamentos realizados após a data de vencimento, incidirão juros de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) ao mês, calculado pro rata die até a data do efetivo pagamento;
2.4.1. Sempre que forem atendidas as condições do presente contrato, considerar-se-á mantido o seu equilíbrio econômico-financeiro;
2.5. O valor contratado será revisado nos seguintes casos: 
2.5.1. Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos da proposta, quando comprovada sua incidência sobre os valores, para mais ou para menos; 
2.5.2. Havendo alteração unilateral do contrato que afete seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração;
2.5.3. A requerimento da CONTRATADA, sempre que houver acréscimos nos preços dos insumos que compõem o seu custo, desde que comprovado o impacto econômico-financeiro;
2.6. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12(dose) meses, será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o IGPM ou outro que venha substitui-lo;
2.7. Nenhum pagamento será efetuado pelo Contratante enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao Contratado em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE ENTREGA:
3.1. A vigência do presente será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses;
3.2. A execução do objeto licitado deverá ser no Hospital Municipal de São Vicente do Sul - RS, na Rua Antônio Gomes, 386, bairro Centro (com o deslocamento e estadia sem ônus ao município), tendo seu início em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato e emissão de nota de empenho
3.3. A prestação de serviços será executada de acordo com as determinações descritas nos ITENS 11 e 12 do edital nº 045/2015, bem como no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/MODELO DE PROPOSTA.

CLÁUSULA QUARTA– DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas do presente contrato serão alocados quando da emissão de Notas de Empenho, nas seguintes rubricas orçamentárias:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde 08.02.10.302.00.122
Projeto 2060 – 4640 Manutenção das Atividades do Hospital São Vicente
3390.39.78.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros PJ - Limpeza e Conservação


CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:
5.1. DA CONTRATADA:
5.1.1. Executar o objeto licitado nas dependências internas e externas do Hospital Municipal conforme itens 11, 12 e ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/MODELO DE PROPOSTA do edital nº 045/2015, e cláusulas do presente contrato;
5.1.2. A Contratada será única, integral e exclusiva responsável em qualquer caso por todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a Contratante ou, ainda, a terceiros, em decorrência da execução dos serviços licitados, obrigando-se por si e por seus sucessores;
5.1.3. Manter durante a execução do presente Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação exigidas na licitação;
5.1.4. Responder por todos os ônus ou obrigações concernentes à legislação, ambiental social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive despesas com instalações e equipamentos necessários aos serviços e, em resumo, todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessária à completa realização do objeto licitado e sua entrega perfeitamente concluída, assim como todas as despesas referente a alimentação e transporte de sua equipe de trabalho e a manutenção dos equipamentos utilizados, e outras despesas decorrentes à adequada execução dos serviços licitados;
5.1.5. Adotar todas as medidas preventivas necessárias à segurança dos seus funcionários durante a execução do objeto licitado, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas;
5.1.6. Assumir total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita observância a qualidade do material químico utilizado;
5.1.7. Ter em seu quadro pessoal tecnicamente qualificado, para execução dos serviços ora contratados devendo apresentar o registro da empresa junto ao respectivo conselho regional;
5.1.8. Realizar os serviços de dedetização e desratização aos sábados, domingos e feriados, sendo a hora e data estipulado pela Contratante, através do responsável pela fiscalização e supervisão de todos os serviços afetos ao Contrato;
5.1.9. Quando da ordem de execução dos serviços, a Contratada deverá apresentar em até 24 horas antes da data marcada, cronograma físico de execução dos serviços, sendo que, na hora e data marcadas a Contratada, deverá estar nas dependências da edificação, com equipe habilitada e em número suficiente para o bom andamento dos serviços e o cumprimento dos prazos prefixados e acordados com a Contratante;
5.1.10. Os funcionários da Contratada, quando em serviço nas dependências da Contratante, usarão uniformes que os identifiquem, crachás com foto e todos os equipamentos de segurança recomendados por normas de entidades credenciadas para estes tipos de serviços;
5.1.11. Os serviços serão executados de acordo com as instruções administrativas determinadas pela Contratante através do servidor responsável pela fiscalização dos serviços contratados;
5.1.12. Agendar visita ou apresentar através de e-mail, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de início dos serviços programação/cronograma, na qual deverá constar:
5.1.12.1. Plano completo de execução dos serviços (cronograma físico);
5.1.12.2. Tipo de composto químico a ser utilizado em cada área específica;
5.2. DA CONTRATANTE
5.2.1. Efetuar a inspeção do objeto do contrato, de acordo com as condições e especificações previamente pactuadas no edital nº 045/2015 e do presente contrato;
5.2.2. Efetuar o pagamento a Contratada de acordo com os prazos e condições estabelecidas no presente contrato;
5.2.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
5.2.4. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto do contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no contrato;
5.2.5. Notificar previamente a Contratada, quando da aplicação de penalidades;
5.2.6. Disponibilizar a Contratada as peças ou materiais de reposição necessários ao fiel cumprimento do objeto contratado;
5.2.7. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente contrato;
5.2.8. Proporcionar as condições necessárias para a realização do objeto contratado, bem como a indicação dos locais a ser efetuado o objeto licitado;
5.2.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que estejam em desacordo com as especificações técnicas licitadas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1. A recusa da Contratada na prestação do serviço objeto do presente contrato acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de sua proposta;
6.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para execução do serviço objeto do presente contrato, acarretará a multa de 0,50 (zero vírgula cinquenta por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado;
6.3. O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará a Contratada à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;
6.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, a Contratada, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Municipal do Contratante, nos casos de: 
6.4.1 Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a assinatura do contrato; 
6.4.2. Comportamento inidôneo; 
6.4.3. Cometimento de fraude fiscal; 
6.4.4. Fraudar a execução do contrato; 
6.4.5. Falhar na execução do contrato. 
6.5. Na aplicação das penalidades previstas neste contrato, a Contratante considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do Contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93;
6.6. As penalidades serão registradas no cadastro municipal da contratada, quando for o caso;
6.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta a Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SETIMA – DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO
7.1. São motivos para rescisão do contrato os relacionados no artigo 78, incisos I a XVIII, da Lei 8.666/93;
7.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei;
7.3. A rescisão do contrato atenderá ao disposto no art. 79 da Lei 8.666/93, podendo acarretar as consequências previstas no artigo 80 da mesma lei;
7.4. Por razões de interesse público;
7.5. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva de execução do contrato.
7.6. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
8.1. A execução do presente contrato será fiscalizada por servidor municipal designado para tal;
8.2. O fiscal nomeado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao Setor Jurídico da Contratante, em tempo hábil, para a adoção das medidas e/ou penalidades conforme o edital nº 045/2015 e do presente contrato.

CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. As situações e casos não expressamente tratados neste Contrato, reger-se-ão pelos dispositivos da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações como se em linhas aqui estivessem transcritas e, supletivamente, pelas disposições contratuais de direito privado.
9.2. Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto da presente licitação;

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Vicente do Sul, RS, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias que surgirem do presente Contrato Administrativo.

E, estando assim, justos e contratados, lavrou-se o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual forma e teor que, após de lido e achado conforme, vai firmado pelos contratantes e por 02 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.


São Vicente do Sul, 01 de setembro de 2015.




	Município de São Vicente do Sul
CNPJ nº 87.572.079/0001-03
Fernando da Rosa Pahim
Prefeito Municipal
	MARCOSANDRE REICHERT & CIA LTDA – EPP
CNPJ nº 06941912/0001-44
Marcos André Reichert
Proprietário 




TESTEMUNHAS 	1:________________________


				2:________________________




	Este contrato foi examinado e aprovado em 01/09/2015 pela Assessoria/Procuradoria Jurídica Municipal, quanto à legislação, deixando de manifestar-se sobre o objeto, por não deter conhecimento técnico sobre o mesmo.
________________________
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